INDICAÇÃO Nº 
43
, DE  2004 


Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes a liberação de seus recursos financeiros para pavimentação da Estrada Vicinal – ADM 335 (Estrada 14), no Município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA


Considerando que a malha rodoviária é fundamental para o desenvolvimento das regiões agrícolas do nosso Estado;


Considerando que a região  de Adamantina é uma das principais produtoras de fruta do nosso Estado, especialmente o maracujá;

Considerando que naquela região está instalada e em pleno funcionamento o Núcleo de Agronomia do Alto Paulista – Estação Experimental do IAC, voltado para o desenvolvimento e aperfeiçoamento das espécies, que melhor se adaptam na região;


Considerando que na região está implantada a Escola Técnica Agrícola Engenheiro Herval Bellusci, vinculada ao Centro Estadual Paulo Souza, que atende alunos da região interessados no desenvolvimento de técnicas e manejos de solo e cultura para a região e,


Considerando que a pavimentação da Estrada Vicinal – ADM 335 (Estrada 14) trará benefícios econômicos e sociais para Adamantina e região.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez - PSDB
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